
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 058/2019 

DISPENSA N° 018/2019

CONTRATO N. °037/2019

Com prom isso celebrado entre a CÂM ARA M UNICIPAL DE LUÍS EDUARDO 

M AGALHÃES-BA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica -  CNPJ sob o 

número 04.214.440/0001-00, com  sede na Rua Octogonal, n°. 684, Jardim  Imperial, Luís 

Eduardo M agalhães -  BA, representada pelo Presidente REINILDO NERY DOS 

SANTOS, brasileiro, inscrito CPF/MF n° 977.718.305-44, doravante denominada 

CONTRATANTE e a CONTRATADA DAYAN NE BORTOLOZZO, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Física -  CPF sob o núm ero 020.391.075-33, com  sede na 

Rua José Ferreira, n°. 130, Qd. 18A, Lt 24, Centro, na cidade de Luís Eduardo 

M agalhães BA, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo n°. 058/2019 e consequentemente na Dispensa n°. 018/2019 e, em 

conformidade com as normas contidas na Lei Nacional n°. 8.666/1993 (e alterações 

posteriores) Lei Com plem entar n°. 123/2006 e suas alterações posteriores, resolvem 

celebrar o presente Contrato mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de profissional especializado para o desenvolvimento do projeto 

arquitetônico para identidade visual do estacionamento coberto e pórtico de entrada de acesso 

ao estacionamento coberto, a fim de proporcionar à Câmara Municipal melhor acabamento 

estético e funcional
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA -  DA VINCLLACAO

Este C ontrato  guarda consonância com  as norm as contidas na Lei N acional n°. 

8.666/1993 (e alterações posteriores) Lei C om p lem entar n°. 123/2006 e suas alterações 

posteriores, na PR O C ESSO  A D M IN ISTR A TIV O  N° 058/2019, D ISPEN SA  N° 

018/2019, na Proposta de Preços da C O N TR A TA D A , à N ota de Em penho e dem ais 

docum entos que com põe o Processo su pram encionado qu e, independentem ente de 

transcrição, fazem  parte integrante e com plem entar deste instrum ento.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE EXECUÇÃO

O  regim e d e execução deste contrato é IN D IR E TO  PO R  M EN O R  P R EÇ O  

G LO BA L.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

O  valor total para o presente ajuste é  de R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais) 

referente aos serviços, de acordo com  os valores constantes na Proposta de Preços.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA -  O preço proposto será fixo e irreajustável durante a vigência 

do Contrato.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA -  O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste 

comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d ", do inciso II, do 

art. 65, da Lei n° 8.666/93.
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SU B C LÁ U SU LA  T E R C E IR A - D A S C A R A C T ER ÍST IC A S TÉC N IC A S

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNIT
VALOR
TOTAL

SERVIÇO

1

Contratação de Arquiteto(a) para o 

desenvolvimento de Projeto de 

Arquitetura e acompanhamento /  

fiscalização dos projetos 

elaborados para área da garagem 

coberta existente, projetos esses 

com a finalidade de propor melhor 

acabamento estético e funcional, no 

intuito de emitir identidade visual 

de fachada externa ao ambiente já 

construído da Câmara Municipal 

de Luís Eduardo Magalhães, (o 

projeto irá contemplar edificação 

de reforma para espaço da garagem 

coberta existente, com estudo 3D, 

elaborando soluções construtivas 

para a problemática existente, 

estudo de fachada externa e 

definição dos materiais propostos 

em projeto, bem como o 

acompanhamento, fiscalização e 

laudo técnico de finalização de 

obra). Escopo dos serviços a serem 

executados: 1. PRIMEIRA ETAPA:

SERVIÇO 1 R$4.700,00 R$4.700,00 X

3  ■  8 .  M í
____________________________ liWüR ■ y  e ■
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Bríefing/ Levantamento/ Programa 

de Necessidades. Este se refere à 

entrevista aos responsáveis no 

sentido de compreender quais são 

as necessidades do projeto e como 

elas serão executadas, assim como o 

levantamento in loco.

2. SEGUNDA ETAPA: Estudo

Preliminar. A partir do Bríefing, 

Levantamento e Programa de 

Necessidades, será elaborado o 

estudo preliminar, apresentando 

desenhos esquemáticos e demais 

documentos em que se demonstra a 

compreensão do partido e a 

definição dos critérios e diretrizes 

conceituais para o

desenvolvimento do trabalho.

3. TERCEIRA ETAPA: Anteprojeto. 

E o resultado do desenvolvimento 

do trabalho elaborado na etapa 

anterior, apresentando a solução 

geral do partido e das instalações, 

possibilitando a clara compreensão 

do projeto, bem como a sua 

primeira avaliação de custo, 

(apresentação por imagens 3D)

4. QUARTA ETAPA: Projeto

Arquitetônico (Projeto Legal e 

Projeto Executivo)

Desenvolvimento do anteprojeto
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aprovado pelo cliente, e elaboração 

dos desenhos finais, com 

incorporação dos comentários e 

modificações solicitadas no 

Anteprojeto. Onde contém também 

uma clara concepção da estrutura e 

das instalações em geral para 

devida execução da obra. 

Apresentação: -Plantas, Cortes e 

Vistas devidamente cotados. 

5. QUINTA ETAPA: Consultoria de 

projetos, materiais e acabamento, o 

ACOMPANHAMENTO e as 

visitas à obra para orçamentos, 

acompanhamento técnico,

conferências de medidas, etc 

devem compor os custos desta 

contratação. Estas datas serão 

previamente agendadas com a 

arquiteta ou arquiteo contratado, 

conforme necessidade e 

disponibilidade de ambos.

Rua Octogonal, n° 684 - Jardim Imperial - Luís Eduardo Magalhães - BÀ - CEP 47850
CNPJ 04.214.440/0001-00 - TEL: (77) 3628-8900 - www.cmlem.ba.gov.b

* /

http://www.cmlem.ba.gov.b


Contratação de Arquiteto(a) para 

elaboração de imagem 3D do 

Pórtico de entrada de acesso ao 

estacionamento coberto, incluindo 

o estudo do letreiro e informações 

que serão instaladas neste pórtico 

existente, com a finalidade de 

propor melhor acabamento estético 

e funcional, no intuito de emitir 

identidade visual de fachada 

externa ao ambiente já construído 

da Câmara Municipal de Luís 

Eduardo Magalhães. O projeto irá 

contemplar um estudo 3D, 

elaborando soluções construtivas 

para a problemática existente, 

estudo de fachada externa e 

definição dos materiais propostos 

em projeto, bem como o 

acompanhamento, fiscalização e 

laudo técnico de finalização de 

obra). Escopo dos serviços a serem 

executados: 1. PRIMEIRA ETAPA: 

Briefing/ Levantamento/ Programa 

de Necessidades. Este se refere à 

entrevista aos responsáveis no 

sentido de compreender quais são 

as necessidades do projeto e como 

elas serão executadas, assim como o 

levantamento in loco.

SERVIÇO R$400,00 R$400,00
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2. SEGUNDA ETAPA: Estudo

Preliminar. A partir do Briefing, 

Levantamento e Programa de 

Necessidades, será elaborado o 

estudo preliminar, apresentando 

desenhos esquemáticos e demais 

documentos em que se demonstra a 

compreensão do partido e a 

definição dos critérios e diretrizes 

conceituais para o

desenvolvimento do trabalho.

3. TERCEIRA ETAPA: Anteprojeto. 

E o resultado do desenvolvimento 

do trabalho elaborado na etapa 

anterior, apresentando a solução 

geral do partido e das instalações, 

possibilitando a clara compreensão 

do projeto, bem como a sua 

primeira avaliação de custo, 

(apresentação por imagens 3D)

4. QUARTA ETAPA: Projeto

Arquitetônico (Projeto Legal e 

Projeto Executivo)

Desenvolvimento do anteprojeto 

aprovado pelo cliente, e elaboração 

dos desenhos finais, com 

incorporação dos comentários e 

modificações solicitadas no 

Anteprojeto. Onde contém também
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uma clara concepção da estrutura e 

das instalações em geral para 

devida execução da obra. 

Apresentação: -Plantas, Cortes e 

Vistas devidamente cotados. 

5. QUINTA ETAPA: Consultoria de 

projetos, materiais e acabamento, o 

ACOMPANHAMENTO e as 

visitas à obra para orçamentos, 

acompanhamento técnico, 

conferências de medidas, etc 

devem compor os custos desta 

contratação. Estas datas serão 

previamente agendadas com a 

arquiteta ou arquiteo contratado, 

conforme necessidade e 

disponibilidade de ambos.

3

Contratação de Arquiteto(a) para o 

desenvolvimento de Projeto de 

Arquitetura de criação de 

gradil(cercado) para fechar a área linear 

externa , pertencente a Câmara 

Municipal de Luís Eduardo Magalhães, 

no intuito de emitir identidade visual 

externa ao ambiente já construído e por 

questões de segurança, (o projeto irá

SERVIÇO 1 R$400,00 R$400,00 X

A
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contemplar estudo 3D, definição dos 

materiais propostos em projeto, bem 

como o acompanhamento, fiscalização 

e laudo técnico de finalização de obra). 

Escopo dos serviços a serem 

executados: 1. PRIMEIRA ETAPA: 

Briefing/ Levantamento /  Programa de 

Necessidades. Este se refere à 

entrevista aos responsáveis no sentido 

de compreender quais são as 

necessidades do projeto e como elas 

serão executadas, assim como o 

levantamento in loco.

2. SEGUNDA ETAPA: Estudo

Preliminar. A partir do Briefing, 

Levantamento e Programa de 

Necessidades, será elaborado o estudo 

preliminar, apresentando desenhos 

esquemáticos e demais documentos em 

que se demonstra a compreensão do 

partido e a definição dos critérios e 

diretrizes conceituais para o

desenvolvimento do trabalho.

3. TERCEIRA ETAPA: Anteprojeto. É o 

resultado do desenvolvimento do 

trabalho elaborado na etapa anterior, 

apresentando a solução geral do partido 

e das instalações, possibilitando a clara 

compreensão do projeto, bem como a 

sua primeira avaliação de custo, 

(apresentação por imagens 3D)

4. QUARTA ETAPA: Projeto

Arquitetônico (Projeto Legal e Projeto 

Executivo) Desenvolvimento do
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anteprojeto aprovado pelo cliente, e 

elaboração dos desenhos finais, com 

incorporação dos comentários e 

modificações solicitadas no 

Anteprojeto. Onde contém também 

uma clara concepção da estrutura e das 

instalações em geral para devida 

execução da obra. Apresentação: - 

Plantas, Cortes e Vistas devidamente 

cotados.

5. QUINTA ETAPA: Consultoria de 

projetos, materiais e acabamento, o 

ACOMPANHAMENTO e as visitas à 

obra para orçamentos, 

acompanhamento técnico, conferências 

de medidas, etc devem compor os 

custos desta contratação. Estas datas 

serão previamente agendadas com a 

arquiteta ou arquiteo contratado, 

conforme necessidade e 

disponibilidade de ambos.

VALOR TOTAL: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA QUARTA -  DO PAGAMENTO

O  pagam ento será efetuado à C O N TR A TA D A , até o 15° (décim o quinto) dia 

útil, contad o  do recebim ento da N ota Fiscal/Fatura, com preendida nesses períodos a 

fase de ateste da m esm a -  a qual conterá o endereço, o C N PJ, o núm ero da N ota de 

em penho, os núm eros do Banco, da A gência e da C onta C orrente da em presa, a 

descrição clara do ob jeto  da contratação -  em  m oeda corrente nacional, p or in term édio
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da O rdem  Bancária e de acordo com  as condições constantes na proposta da em presa 

e aceitas pela C O N TRA TA N TE.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA- DA VIGÊNCIA

O contrato terá prazo de validade da data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019, 

conforme solicitação por esta Casa de Leis, asseguradas todas as garantias previstas neste 

Contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS 

FINANCEIROS

O s recu rsos para custeio da(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação 

correrá(ão) por conta de recursos financeiros próprios à conta das seguintes dotações 

orçam entárias:

U nidade O rçam entária 01.01.000 -  C âm ara M unicipal 

Program a: 006 -  Poder Legislativo 

Fonte: 0 -  R ecursos O rdinários

Projeto A tividade: 1.31.006.2.001 - G estão das A ções Legislativas

Elem ento de D espesa: 3.3.90.36.00-0- O utros serviços de Terceiros -  Pessoa Física

CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO E DA EXECUÇÃO

O  objeto  deverá ser integralm ente entregue no prazo m áxim o de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da assinatura deste instrum ento.

CLAUSULA SÉTIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A C O N TR A TA D A  é responsável, d ireta e exclusivam ente, pela execução do 

objeto deste contrato e, consequentem ente, resp ond e civil e crim inalm ente, por todos

11
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os danos e prejuízos que, na execução dele, venha direta ou indiretam ente a provocar  

ou causar para o CO N TRATAN TE ou para terceiros, independentem ente da  

fiscalização exercida pela CONTRATANTE, e responsabilizando-se também pelas seguintes 

obrigações;

a) Prestar o serviço de acordo com as especificações, os quais deverão ser sempre de 

boa qualidade, segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de 

qualidade e padronização, no que couber, considerando-se as disposições da Lei 

n.° 8 .078/90 (Código de Defesa do Consumidor) quanto às responsabilidades dos 

licitantes enquanto fornecedores e /  ou prestadores de serviços nos casos de 

sinistros que acarretem danos à Câmara Municipal, inclusive com a inversão do 

ônus da prova;

b) Suportar as despesas com transportes, alimentação, encargos trabalhistas e outras 

a que tiver o funcionário/colaborador executor dos serviços;

c) Observar as prioridades, estabelecidas pela Administração da CONTRATANTE;

d) Prestar garantia aos materiais e /o u  serviços adquiridos/prestados em razão do 

objeto desta contratação/licitação e será complementar à legalmente prevista no 

Código de Defesa do Consumidor, devendo a mesma ser conferida mediante termo 

escrito;

e) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou 

informação citando a CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma;

f) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas pelo 

ordenamento jurídico, durante a vigência do contrato

g) Entregar o projeto na Casa de Leis, de segunda à sexta-feira, no horário das 7h às 

12h, a ser agendado, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura deste 

instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Rua Octogonal, n° 684 - Jardim Imperial - Luís Eduardo Magalhães -
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São obrigações da contratante:

a) efetuar os pagam entos, observadas as d isposições do item  próprio deste 

C O N TR A TO ;

b) designar representante para relacionar-se com  a C O N TR A TA D A  com o 

responsável pela execução do objeto.

c) supervisionar a realização do (s) serviço (s), exigindo presteza no 

fornecim ento e correção das falhas eventu alm ente detectadas;

d) perm itir acesso da C O N TR A TA D A  ao local da realização do serviço;

e) esclarecer à C O N TR A TA D A  tod a e qu alqu er dúvida, em  tem po hábil, com  

relação  ao fornecim ento do objeto;

f) m anter, sem pre por escrito com  a C O N TR A TA D A , os entendim entos sobre o 

objeto contratado.

O acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato serão exercidos por meio de 

um representante (denominado Fiscal), Senhora Sabrini Gonçalves Campos, portaria n°. 100 

de 07 de maio de 2019 e um substituto: Senhor Joel Batista Gama Neto, portaria n°. 24 de 07 de 

janeiro de 2019, designados pela CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, 

conferir, e avaliar o fornecimento dos serviços e peças, objeto deste contrato, bem como dirimir 

e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de 

tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67 da Lei n°. 8.666/1993 e 

suas alterações.

SUBCLÁU SUL A PRIMEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO

CLÁUSUL OITAVA -  DAS PENALIDADES

Rua Octogonal, n° 684 - Jardim Imperial - Luís Eduardo Magalhães -
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8.1 A não execução do objeto nos m old es contratad os neste instrum ento, 

im portará n a aplicação à C O N TR A TA D A  de m u lta  diária na ordem  de 0,1% (um  

décim o p or cento) sobre o valor do Contrato.

8 .2  Á C O N TR A TA D A , igualm ente, será aplicada a m ulta descrita acim a, no 

caso da m esm a descum prir qualquer outra obrigação a ela im posta no presente ajuste.

8.3 As eventuais m ultas aplicadas p or força do disposto nos subitens 

precedentes não terão caráter com pensatório, m as sim plesm ente m oratório e, 

portanto, não exim em  a C O N TR A TA D A  da rep aração de possíveis danos, perdas ou 

prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto 

em apreço.

8.4 A inexecução total do C ontrato im portará à C O N TR A TA D A  a suspensão do 

direito de licitar e contratar com  qualquer ente da A dm inistração D ireta ou Indireta 

do M unicíp io  de Luís Eduardo M agalhães/BA , pelo  prazo desde já  fixado em  12 

(doze) m eses, contados da aplicação de tal m edida punitiva, bem  com o m ulta de 50% 

(cinquenta por cento) sobre o valor do Contrato.

8.5 Será  propiciada am pla defesa à C O N T R A TA D A , antes da im posição das 

penalidades elencadas nos itens precedentes.

8.6 O s valores pertinentes às m ultas ap licadas serão descontados dos créditos a 

que a C O N TR A TA D A  tiver direito, ou cobrados ju d icialm ente.

CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO

9.1 A inexecução total ou parcial deste contrato , a lém  de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriorm ente enunciadas, as leg ais e regulam entares, ensejará a sua 

rescisão, desde que ocorram  quaisquer dos m otivos enum erados no artigo 78 da Lei

8.666/93.

14 j m o b S ^

Rua Octogonal, n = 684 - Jardim Imperial - Luís Eduardo Magalhães - BA - CEP 47850.-00
CNPJ 04.214.440/0001-00 - TEL: (77) 3628-8900 - www.cmlem.ba.gov.br

http://www.cmlem.ba.gov.br


002135

9.2  A  rescisão do C ontrato  poderá se dar sob qu aisqu er das form as delineadas 

no art. 79 da Lei 8.666/93.

9.3 Se  a rescisão da avença se der p or qu alqu er das causas previstas nos incisos. 

I a  XI art. 78 da Lei 8 .666/93, a  C O N TR A TA D A  su jeitar-se á, ainda, ao  pagam ento de 

m ulta equivalnte a 50%  (cinquenta p or cento) do valor do C ontrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÃO GERAIS

10.1 A  contratada assum e integral responsabilidad e pelos danos que causar a 

terceiros ou à C O N TR A TA N TE, p or si ou seus sucessores e representantes, no 

fornecim ento contratado, isentando este ú ltim o de tod a e qu alqu er reclam ação que 

possa urgir em  decorrência do m esm o.

10.2 A plicam -se a este contrato  as disposições da L ei n°. 8 .666/93 e suas posteriores 

m odificações, que regulam entam  as licitações e contratações prom ovidas pela 

A dm inistração Pública.

10.3 Este C on trato  é oriundo do Processo de D ispensa de L icitação  n°. 018/2019 

m otivada pelo  Processo A dm inistrativo n°. 058/2019.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO

Incum birá à C O N TR A TA N TE providenciar a pu blicação  deste instrum ento de 

C ontrato, p or extrato, no  D iário O ficial, até  o qu into dia útil do m ês seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de 20 dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO FORO

O  foro  para solucionar os litígios que decorrem  da execuçã -

Rua Octogonal, n° 684 - Jardim Imperial - Luís Eduardo Magalhães - E
CNPJ 04.214.440/0001-00 - TEL: (77) 3628 8900 - www.cmlen.

o da Ju stiça  Estadual da C om arca de Luís Eduardo M agalhães-B
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w
JARDO MAGAL

E p or estarem  de pleno acordo, assinam  o presente instrum ento contratual em  

três v ias de igual teor e form a, para um  só efeito.

Luís Eduardo M agalhães-BA , 14 de agosto  de 2019.

C  A M  A R A  M U N IC IPA L D E LU ÍS ED U A R D O  M A G A LH À ES/BA  
REIN ILD O  N ERY D O S SA N TO S 

C O N TR A TA N TE

TESTEM U N H A S:

N O M E: rpL^*-. 
C PF' ^  ^ ■i

j a y A n n e  b o r t o l o z z o

C O N TR A TA D A

00007*

Rua Octogonal, n 1 684 - Jardim Imperial - Luís Eduardo Magalhães - BA - CEP 47850-000
CNPJ 04.214.440/0001-00 - TEL: (77) 3628-8900 - www.cmlem.ba.gov.br

http://www.cmlem.ba.gov.br


Quarta-feira
18 de Setembro de 2019
4 -Ano VI - N °  1071

Luís Eduardo Magalhães
Diário Oficial do

LEGISLATIVO

HOMOLOGAÇÃO/ ORDEM DE CONTRATAÇÃO

Diante da decisão prolatada, unanimemente, pela Comissão Permanente de 

Licitação, submetida ao Parecer da Procuradoria Jurídica, acolhido como fundamento 

desta homologação, que a entendeu correta sobre o ponto de vista jurídico, existindo, 

também, uma demanda real e concreta a Contratação de profissional especializado para 

o desenvolvimento do projeto arquitetônico para identidade visual do estacionamento 

coberto e pórtico de entrada de acesso ao estacionamento coberto, a fim de proporcionar à 

Câmara Municipal melhor acabamento estético e funcional, homologa o presente Processo 

de Dispensa, bem como autoriza e ordena a contratação/ aquisição in lumine.

Gabinete da Presidência, Luís Eduardo Magalhães -  BA, 14 de Agosto de 2019.

REINILDO NERY DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

LUCIANO DE SOUZA SANTOS
Vice Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

RAIMUNDO FERNANDES DE SOUSA
I o Secretário da Câmara Municipal de Vereadores

WANGLES GLICÉRIO SANTOS
2o Secretário da Câmara Municipal de Vereadores ^ _

"00007
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 058/2019 
DISPENSA N° 018/2019 

ADJUDICAÇÃO

A Mesa Diretora, no uso de suas atribuições legais, ADJUDICA o objeto do 

Processo Administrativo n°. 058/2019, Dispensa de Licitação n°. 018/2019 - 

Contratação de profissional especializado para o desenvolvimento do projeto arquitetônico 

para identidade visual do estacionamento coberto e pórtico de entrada de acesso ao 

estacionamento coberto, a fim de proporcionar à Câmara Municipal melhor acabamento 

estético e funcional, que teve como vencedora a empresa DAYANNE BORTOLOZZO, 

pessoa física inscrita no CPF sob o n°. 020.391.075-33, situada na rua Rui Barbosa, 

1076, Mimoso do Oeste, Luís Eduardo Magalhães/BA.Valor: R$ 5.500,00 (Cinco mil e 

quinhentos reais)Luís Eduardo Magalhães-BA, 14 de Agosto de 2019.

REINILDO NERY DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

LUCIANO DE SOUZA SANTOS
Vice Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

RAIMUNDO FERNANDES DE SOUSA
Io Secretário da Câmara Municipal de Vereadores

WANGLES GLICÉRIO SANTOS
2o Secretário da Câmara Municipal de Vereadores
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LEGISLATIVO

Dispensas de Licitações

E X T R A T O  D E D IS P E N SA  D E  L IC IT A Ç Ã O  

D IS P E N SA  N ° 018/2019

Processo A dm inistrativo: 058/2019; D ispensa de Licitação

n°.018/2019.Contratação de profissional especializado para o desenvolvimento do projeto 

arquitetônico para identidade visual do estacionamento coberto e pórtico de entrada de 

acesso ao estacionamento coberto, a fim de proporcionar à Câmara Municipal melhor 

acabamento estético e funcional. Fornecedora: D A Y A N N E B O R T O L O Z Z O , pessoa 

física inscrita no CPF sob o n°.020.391.075-33, situada na rua Rui Barbosa, 1076, 

M im oso do O este, Luís Eduardo M agalhães/BA . V alor: R$ 5.500,00(C inco m il e 

quinhentos reais); Fundam ento legal: Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93; A utorização: 

R E IN IL D O  N ER Y  D O S  SA N T O SP resid ente da C âm ara M unicipal de V ereadores e 

R A IM U N D O  FE R N A N D E S D E SO U SA  - I o Secretário  da C âm ara M unicipal de 

V ereadores.

000074
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 058/2019 

DISPENSA N° 018/2019

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 040/2019

OBTETO: Contratação de profissional especializado para o desenvolvimento do projeto 

arquitetônico para identidade visual do estacionamento coberto e pórtico de entrada de 

acesso ao estacionamento coberto, a fim de proporcionar à Câmara Municipal melhor 

acabamento estético e funcional.

BASE LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.

CONTRATO: 040/2019.

CONTRATADA: DAYANNE BORTOLOZZO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Física -  CPF sob o n°. 020.391.075-33, com sede na Rua Rui Barbosa, 1076, Mimoso do Oeste, 

Luís Eduardo Magalhães/BA.

VALOR: R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais).

VIGÊNCIA: 14.08.2019 a 31.12.2019.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Unidade Orçamentária: 01.01.000 -  Câmara Municipal 

Programa: 006-Poder Legislativo 

Fonte: 0 -  Recursos Ordinários

Projeto/ Atividade: 1.31.006.2.001 -  Gestão das Ações Legislativas

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00-0- Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Física

Luís Eduardo Magalhães -  BA, 14 de Agosto de 2019.

LORENA PEREIRA FAGUNDES BROGLIATTO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: HKSSY/ZKXF6358Q+R50KNW

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

0 0 0 0 7 5


